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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 93/2022/GABSEC, DE 26/05/2022.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, consoante 
o disposto no inciso IV, §1º, do art. 42, da Constituição do Estado do 
Tocantins, e com fulcro no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal 
de Contrato, Titular e seu respectivo Suplente do instrumento contratual 
elencado a seguir:

Nº do Contrato: Nº do Processo: Empresa/CNPJ: Objeto do Contrato:

06/2021 2021/09040/000080

CS BRASIL FROTAS LTDA.
CNPJ: 27.595.780/0001-16

Prestação de serviços de locação de 
veículos para esta
Controladoria-Geral do Estado - CGE.

Fiscal: Suplente:

Patrícia Queiroz Nunes Santos
Nº Funcional: 11575360-2

Henrique Lucena de Sousa Ivaci
Nº  Funcional:  11690429-1

Art. 2º São atribuições do (a) Fiscal Titular e Suplente: 

I. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato das 
cláusulas avençadas; 

II. anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

III. determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório, 
a Gestora do Contrato para ciência e apreciação das providências; 

IV. relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V. opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência; 

VI. responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo; 

VII. atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais; 

VIII. observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX. manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento; 

X. exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69, da Lei 
Federal nº 8.666/93; 

XI. comunicar (o/a) Gestor(a) do Contrato, formalmente, 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade pela contratada; 

XII. anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

XIII. o Fiscal Suplente atuará como Fiscal do Contrato nas 
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3º Designar (o)(a) Gerente Geral de Administração e 
Recursos Humanos, para exercer o encargo de Gestor(a) do Contrato 
supracitado.

Art. 4º São atribuições do(a) Gestor(a) do Contrato: 

I. controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação; 

II. verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a 
prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente; 

III. notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias; 

IV. zelar para que o início da prestação de serviços/entrega de 
material e de seu término estejam rigorosamente cobertos pela vigência 
do contrato;

V. formalizar termo de recusa de recebimento de equipamentos 
que apresentarem defeito durante os testes de conformidade e verificação 
ou quando as especificações técnicas estiverem diferentes das contidas 
na proposta ou em desacordo com a amostra apresentada pela empresa;

VI. comunicar à autoridade competente eventual atraso na 
entrega/execução dos serviços e os pedidos de prorrogação de prazo;

VII. comunicar formalmente à autoridade competente, 
irregularidades cometidas pelas contratadas passíveis de penalidade, na 
forma do §2º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93.

Art. 5º Revoga-se a PORTARIA Nº 78/2022/GABSEC,  publicada 
no Diário Oficial  nº 6.081, de 05 de  maio de 2022. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA
Secretário-Chefe

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA CONJUNTA SECAD/SES Nº 11/2022/GASEC, 
DE 25 DE MAIO DE 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO e o 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 42, §1º, incisos I e IV da Constituição do Estado e a Lei  
nº 2.670, de 19 de dezembro se 2012, publicada no Diário Oficial nº 3.778, 
dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Quadro 
da Saúde do Poder Executivo.

Considerando o princípio da publicidade, previsto no art. 37, 
caput, da Constituição Federal, o qual exige transparência da atuação 
administrativa;

Considerando o princípio da eficiência, também previsto no 
art. 37, caput, da Constituição Federal, o qual determina que a atividade 
administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimento 
funcional;

Considerando, ainda, que a investidura em cargo ou emprego 
público depende de aprovação prévia em concurso público de provas 
ou de provas e títulos, na forma do art. 37, II, da Constituição Federal;

RESOLVEM:

Art. 1º Instituir comissão responsável pela análise de viabilidade 
do concurso público de provas e títulos par o provimento dos Cargos, 
Carreiras e Remuneração do Quadro da Saúde.

Art. 2º Designar para compor a comissão mencionada no artigo 
anterior os seguintes membros, sob a presidência do primeiro:

Nome Número Funcional Órgão

Maria Luiza Gomes de Aguiar 559407-3 SECAD

Zenobio Cruz da Silva Arruda Junior 714220-1 SECAD

Jose Wellyngton Noronha Aguiar 530776-3 SECAD

Carlos Felinto Júnior 1067044-2 SES

Luiza Regina Dias Noneto 781037-4 SES

Robson Jose da Silva 227940-2 SES

Art. 3º Determinar o prazo de 120 (cento e vinte) dias para 
conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Palmas - TO, em 25 de maio de 2022.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretária de Estado da Saúde


